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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.310. DE 19 DE JULHO DE 2019

LUIZ FERNANDO AMANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECt,\Lh4ENTE AS QUE I-HE SÃO CONFERIDAS PELA LEt N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART.4', $ 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONST'RUÇÃO DE CRECHE NO RESIDENCIAL
JUNDIAÍ, REFERENTE A SC 746.478 DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - PROCESSO
1 7.533-1 /201 8
REF. SOLICITAÇÃO 563 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEF{TURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO PARA COBEitTURA DE DESPESAS COM CONS'rRUÇÃO DE CRECHE NO RESIDENCIAL
JUNDIAI, REFERENTE A SC 746.478 DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇ.40 - PROCESSO:
1 7.533 -1/201 8
REF. SOLTCTTAÇA0 562 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 704.285,95 (SETECENTOS E QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS
E No\.'ANTA E cINco CEN'r/\vos) NA(s) OOTAÇAO(OES)

13.01.12.365.0195.1548 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO EDUCACÃO INFANTIL í'+ MESES A 3 ANOS\
4.4.90.5 i .oo OBRAS E nqsTALACOES

8022 FINITA/VE]CULOSOROJETOS/INl;AESTRUTURA/LEI 91'}9,'19

RS 704.285,95

TOTAL....R$ 70't.285,95

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUIA'TE(S) 00TAÇÃ0(ÕES) Elí0 0RÇAMEN1'0
VIGENTE:

l O.O1.15.451 .0187.1495 PPNIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VI.4S PÚBLICAS
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALACOES

8022 FIN[SA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUT{JRA/LEr 9149/19
R$704.285.95

TOTAL....R$ 704.285,95

\RT. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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L

JOSÉ ANTONID PANMOSCHI

GESTOR DA UNinÀpE qE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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